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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria da Deputada ELISANGELA 
ARAUJO, institui a Política Brasileira de Capacitação de Microempreendedores 
Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Simples 
Nacional – PBCSIMPLES. Tal política tem por objetivo apoiar o 
desenvolvimento dos pequenos negócios no País, mediante o planejamento e 
a integração das ações governamentais e do setor privado para capacitação 
desses pequenos negócios.  

Na Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, não foram 
apresentadas emendas, sendo o projeto de lei em tela aprovado, conforme 
parecer da comissão de 27 de maio de 2025.  

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação tão 
somente para manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária, nos termos do art. 54 do RICD. 

2. ANÁLISE 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria 
de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata 
direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

O projeto de lei nº 4.447/2024, distribuído a esta Comissão tão 
somente para exame de adequação financeira e orçamentária nos termos do 
art. 54 do RICD, contempla matéria de caráter essencialmente normativo, não 
acarretando repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa 
da União, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou 
orçamentária, conforme dispositivos regimentais. 

Brasília-DF, 29 de outubro de 2025. 
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